
LUZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICfPIO DE JUNDIAI'

rsreoo DE s,Ã,o PAULo, No uso DE suAs ¡rrusulÇÖes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE rHe s.Ao coNFERIDAs PELA LEI No 9554, DE 07 DE

PREFEITURADO MUNICÍPIO PN JUNDIAÍ

DECRETO N".30,729. DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDAN¡ OT GBSIÄO

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA
RS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA Oe CRÉptfO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM SERVIçOS DE CONSULIORIA' NA

Á,nne OB ENGENHARIA eI-ÉrRtC¡, PARA AUXILIAR A COMISS¡O tvttlNlClPAL DE UenntreçÃo e

JUL6AMENT6 DE LICITAÇflES - CMHJL N¡ ¡N.AltSe DA DOcUMENTeçÃo rÉcutC¡ REFERENTE

À coxconnÊnclA N. 04/21, PARA coNCESsÃ'o ADMINISTRATIvA' PoR MEIo DE PARcERIA

ptlslrco pRrvADA - nri pog cEST.Ao, ruoonRNz¡Ç.Äo, r¡tclsNtlz¡ÇÃo, exp¡NsÄo,

OPERAçÃO E MANUTENçÃO OE INFRAESTRUTURA, COM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL' DO

srsrEMADE rr,uuweçÃo pÚsrtc.AoBJuNot¡Í - sc 77t'684'

REF. SOLICITAÇÃO 1,843 - rt¡pepr oB CeSrÄo DE INFRAEST. E SERVIÇOS pUsLtCoS

DEZEMBRO DE 2020, ART.4o, $ lo' z

3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
OOOO PROPRIA

R$ 6.000,00

TOTAL..,.R$ 6.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO cRÉolro DE QUE TRATA O ART' l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULÀÇÄO p¡ncrar, DA(S) SEGUINTE(S) DOTÀÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I 0.01.04.122.0 190.2003

4.4.90.52,00
0000

6.000.00

TOTAL,,..R$ 6.000,00

ART, 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO'

DECRETA:

ART, l' - FrcA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLINICIPIO' UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE RS 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) NA(s) DoTAÇÄO(Örs):

10.01 .04,122,0190'2003 GERENCIAMENTo oPERACIoNAL DA I.INIDADE DE GESTÄo

h,
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

GESTORDA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE ÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

Mr.rNrcrpro DE JUNDIAI, eols¡ rnÊs pn(s) po vÊs DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

GUSTAVOL.C.MARYSSAELDECAMPOS /
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI

ANTONIO

DE
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